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PORTARIA INTERMINISTERIAL MPS/MF Nº 77, DE 11 DE MARÇO DE 2008 - DOU DE 12/03/2008 
  

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dos demais 
valores constantes do  Regulamento da Previdência Social - RPS. 

  
 
  

ANEXO II 
TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, 

EMPREGADO DOMÉSTICO E TRABALHADOR AVULSO, PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO A 
PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 2008 

  
  

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 
(R$) 

ALÍQUOTA PARA FINS DE 
RECOLHIMENTO AO INSS 

até    911,70  8,00% 

de     911,71 até 1.519,50  9,00% 

de  1.519,51 até 3.038,99  11,00% 

  
Este texto não substitui o publicado no DOU de 12/03/2008 - seção 1 - págs. 42 e 43. 
 
 
 
SALÁRIO FAMÍLIA: 

Benefício pago aos trabalhadores com salário mensal de até R$ R$ 710,08, para auxiliar no sustento dos 
filhos de até 14 anos incompletos ou inválidos. (Observação: São equiparados aos filhos, os enteados e 
os tutelados que não possuem bens suficientes para o próprio sustento). 

De acordo com a Portaria nº 77, de 12 de março de 2008, o valor do salário-família será de  
R$ 24,23, por filho de até 14 anos incompletos ou inválido, para quem ganhar até R$ 472,43. Para o 
trabalhador que receber de R$ 472,44 até 710,08, o valor do salário-família por filho de até 14 anos 
incompletos ou inválido, será de R$ R$ 17,07.  

Têm direito ao salário-família os trabalhadores empregados e os avulsos. Os empregados domésticos, 
contribuintes individuais, segurados especiais e facultativos não recebem salário-família.  
 
Para a concessão do salário-família, a Previdência Social não exige tempo mínimo de contribuição. 
 
Atenção: 
O benefício será encerrado quando o(a) filho(a) completar 14 anos. 

 


